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BOAVISTA
A PORCA DO TRABALHO

HNETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 259/2025

Boa Vista-PB, 15 de julho de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar JAQUELINE DE ALMEIDA SOARES PORTO, Matricula N.°

0223, DIRETORA DE AUDITORIA EM SAÚDE, para atuar como Fiscal Técnico

Responsável pela fiscalização do Contrato - CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-

PB, referente aos Contratos n° 300701/2025 e 300702/2025 - CREDENCIAMENTO n°

0007/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 15 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO
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ENCONTRO DE QUADRILHAS, NO DIA 12 DE JULHO DE 2025,
referente ao Contrato n° 223001/2025 - 1NEXIGIB1LIDADE DE

LICITAÇÃO N" 00030/2025.
Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entraem vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 11 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kczia Silmara Costa Farias

Código Identificador:4E297546

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 258/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nouso de suas atribuições legais, e tendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar TIIALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO,
para atuai- como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NOS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, PARA O CAMPEONATO
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 2025 DE BOA VISTA.

referente ao Contraio n" 214901/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 00049/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lein° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entraem vigorna datade sua publicação.

Boa Vista, 11 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:08C6E08l

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 259/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. DesignarJAQUELINE DE ALMEIDA SOARES PORTO,
Matrícula N.° 0223, DIRETORA DE AUDITORIA EM SAÚDE,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS
PARA A SECRETARIAMUNICIPALDF. SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BOA VTSTA-PB, referente aos Contratos n" 300701/2025 c
300702/2025 - CREDENCIAMENTO n° 0007/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3oEstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 15 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:FC0167FD

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 260/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
disposto no Artigo 34, Inciso IX, da Lei 116, de 27 de setembro de
1999, c considerando o falecimento do servidor JORGE MIGUEL

SANTOS GOMES, mal. N° 0395, ocorrido no último dia 20 de julho
de 2025,

RESOLVE:

Tornar VAGO o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
ocupado pelo servidor JORGE MIGUEL SANTOS GOMES. mat.
N° 0395, da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, lotado
na Secretaria de Administração,a partir da presente data.

Cumpra-se.

Boa Vista, 21 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kczia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:636E0707

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 261/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar DIÓGENES FARIAS GONZAGA, Matrícula N.°
0292, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contraio
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS COM OFERTA
DE CURSINIIOPRÉ-VESTIBULAR NESTE MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, referente ao Contrato n° 215001/2025 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO n°050/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 22 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:8AE02FF0

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 262/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais.

www.diariomunicipal.com.br/famup 19


